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LEI NO 594. , de 13 de outubro de 1 953. 
• 

, Cria o Museu de História Geografia 
S ,Etnologia do E~tado de Mato drosso', e 
da outras providencias. ' ' ' 

'o GOVERNADOR DO ,ESTADO DE MATO-GROSSO: 

do decreta e eu 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do 

sanciono a seguinte lei: ' 
Est,ã 

Artigo 10 - Fica criado o Museu ge His't9r1a, Ge.Q 
grafia e,Etnologia do Estado de Mato Grosso, cuja sede sera a cidade 
de Cuiaba. 

, 
, Artigo 20 - Dentro ~o prazo util o Estado e~ed1 

,a pela Se2retaria competente, instruçoes e regulamentos necessarios 
a instalaçao e funcionamento uo Museu. 

Artigo 30 - O l!Juseu fun<;ionará, de inicio, em P~ 
"dio que apresente condições favoraveis, ate que se construa um pr~­
prio, ou se readapte predio existente. ' , 

Artigo 4Q - A exceção de c~gos especializados , 
criados oport~ente, o pessoal"dO Museu sera escolhido dentro do 
funcionalismo publico estadual. 

, Artigo 50 - Para cumprimento da presente lei, o EA 
tado consignara, ~ela Secretaria do Interior, Justiça e Finanças, na 
proposta orçamentario, a partir do ano de 1 954, a verba de Cr$ •••• ; 
'150000,00 (Cento e Cincoenta Mil Cruzeiros). ' 

Artigo 60 - A presente lei entrará ~ Vigor na dJl 
ta de sua publicação; revogadas as."disposições em contrario. ' 

1 953, 132Q 
2a1á210 Alencastro, em,Cuiabá, 

da Independencia e 650 da Republica. 
13 de outubro 

, 

de 
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